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PORTARIA Nº 013/2023 - SMA 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO, o memorando 001/2023, da Secretaria de Ordem Pública,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar a lotação do servidor, a contar de 01/02/2023, conforme abaixo: 

 

SERVIDOR MAT. 
ÓRGÃO DE 

ORIGEM: 

ÓRGÃO DE 

DESTINO: 

Aldemar Gonçalves Bitencourt 1190/01 
Secretaria de Ordem 

Pública 

Secretaria de Meio 

Ambiente 

 
Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 02 de fevereiro de 2023.  

 

Lindaura Cristina Trindade Nobre 
Secretária de Administração - Interina 

DECRETO N° 7.709 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor. 
 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Ficam anulados os empenhos inscritos em Restos a Pagar do ano de 2022 
conforme descritos abaixo: 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
EMPENHO VALOR (R$) JUSTIFICATIVA 
1125/2022 1.044,11 Conforme solicitação da Secretaria de Obras 
2356/2022 137,19 Conforme solicitação da Secretaria de Obras 

 
 

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 
Em, 02 de fevereiro de 2023. 

 
Eurico Pinheiro Bernardes Neto 

Prefeito 

LEI Nº  2.983 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

ALTERA O ARTIGO 227, II, “A”, “B” e “C” DA LEI N. 048, DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 1989, CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, QUE 
DISPÕE SOBRE A TAXA DE COLETA DE LIXO MUNICIPAL.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte: 
 

L E I: 
 

Art. 1º - Por força da presente Lei, o artigo 227, II, alínea “a”, “b” e “c” da Lei n. 048, de 28 de 
Dezembro de 1989, que dispõe sobre a Taxa de Coleta de Lixo Municipal, passa à vigência com 
a seguinte redação: 
 

“Art. 227. - A taxa pela Manutenção e Custeio dos Serviços Públicos, que 
tem como fato gerador à manutenção e conservação das vias e logradouros 
públicos, e a Taxa de Coleta de Lixo referem-se aos seguintes serviços:  
(...) 
II – Taxa de Coleta de Lixo:  
a)  Coleta de lixo domiciliar e destinação final; 
b) Coleta de lixo não domiciliar e destinação final;  
c) Coleta especial; remoção de entulhos; cadáveres de animais; restos de 
podas de árvores e limpeza de jardins e quaisquer outros tipos de coleta 
não especificados nos itens anteriores, exceto resíduos tóxicos ou 
contaminantes e destinação final.”  

Art. 2º - O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda e seus órgãos 
competentes promoverá a consolidação legislativa com a remissão e anotação do dispositivo 
alterado por esta lei para fins de atualização. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente a Lei Municipal nº 048 de Dezembro de 1989, no que couber.  

Paty do Alferes,  02 de Fevereiro de 2023. 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Rua Cel. Manoel Bernardes, 157, Centro 

LEI N.º 2.984 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte; 

L E I: 
 

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente, na 
importância de R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS). 
 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
 

Elemento de 
Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

44 – SECRETARIA 
DE CULTURA E 

ECONOMIA 
CRIATIVA 

1 - SECRETARIA DE 
CULTURA E 

ECONOMIA CRIATIVA 
13.391.27.1294 

RESTAURAÇÃO DA IGREJA 
MATRIZ 

4.4.9.0.51 1700 R$ 500.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES R$ 500.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender à presente suplementação é oriundo do Convênio celebrado entre o 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN e o município de Paty do Alferes, firmado 
por Termo de Convênio sob número 903889/2020; em conformidade com o inciso II do §1º do Art. 43 da 
Lei nº 4.320 de 1964. 

 
Receita Recurso Valor 

424149911030100 – RESTAURAÇÃO DA IGREJA MATRIZ 
903889/2020 – Reduzido 2262 

1700 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU 
INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO 

R$ 500.000,00 

 
 

Art. 3º - Fica alterado o Plano Plurianual – PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO vigentes. 
 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 02 de  Fevereiro de 2023  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Descrição da Ação: Tipo P/A Produto 
Unidade de 

Medida 
Ano 

Meta 
Física 

F S 

Restauração da Igreja Matriz 
P 

Igreja 
Restaurada 

Unidade 2023 01 R$ 500.000,00 
 

Codificação: 13.391.0027.1294 

TOTAL R$ 500.000,00  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR TOTAL DE R$ 
500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS). 

LEI N.º 2.985 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, NO ORÇAMENTO VIGENTE, NO VALOR 
TOTAL DE R$ 399.440,00 (TREZENTOS E NOVENTA E NOVE 
MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS). 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 
 

 
L E I: 

 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente, 
na importância de R$ 399.440,00 (TREZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E 
QUARENTA REAIS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.14.2873 
ATEND.ESPEC.A MUNÍC. 

CREAS FEDERAL 
3.1.9.0.11 1660 R$ 46.627,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.14.2873 
ATEND.ESPEC.A MUNÍC. 

CREAS FEDERAL 
3.1.9.1.13 1660 R$ 5.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.14.2873 
ATEND.ESPEC.A MUNÍC. 

CREAS FEDERAL 
3.3.9.0.08 1660 R$ 500,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.14.2873 
ATEND.ESPEC.A MUNÍC. 

CREAS FEDERAL 
3.3.9.0.30 1660 R$ 30.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.14.2873 
ATEND.ESPEC.A MUNÍC. 

CREAS FEDERAL 
3.3.9.0.36 1660 R$ 30.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.14.2873 
ATEND.ESPEC.A MUNÍC. 

CREAS FEDERAL 
3.3.9.0.39 1660 R$ 20.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.14.2873 
ATEND.ESPEC.A MUNÍC. 

CREAS FEDERAL 
3.3.9.0.46 1660 R$ 10.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.15.2874 IGD – AUXÍLIO BRASIL 3.3.9.0.30 1660 R$ 10.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.15.2874 IGD – AUXÍLIO BRASIL 3.3.9.0.39 1660 R$ 10.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.15.2874 IGD – AUXÍLIO BRASIL 4.4.9.0.52 1660 R$ 69.044,00 

 
32 – FUNDO 

MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2875 
ATEND. AO MUNÍC. CRAS 

FEDERAL 
3.1.9.0.11 1660 R$ 70.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2875 
ATEND. AO MUNÍC. CRAS 

FEDERAL 
3.1.9.0.16 1660 R$ 3.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2875 
ATEND. AO MUNÍC. CRAS 

FEDERAL 
3.1.9.1.13 1660 R$ 5.000,00 
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32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2875 
ATEND. AO MUNÍC. CRAS 

FEDERAL 
3.3.9.0.08 1660 R$ 3.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2875 
ATEND. AO MUNÍC. CRAS 

FEDERAL 
3.3.9.0.30 1660 R$ 27.969,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2875 
ATEND. AO MUNÍC. CRAS 

FEDERAL 
3.3.9.0.36 1660 R$ 5.500,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2875 
ATEND. AO MUNÍC. CRAS 

FEDERAL 
3.3.9.0.39 1660 R$ 10.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2875 
ATEND. AO MUNÍC. CRAS 

FEDERAL 
3.3.9.0.46 1660 R$ 5.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2875 
ATEND. AO MUNÍC. CRAS 

FEDERAL 
4.4.9.0.52 1660 R$ 38.800,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 399.440,00 

 

Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial e/ou total 
no(s) seguinte(s) Programa(s) de Trabalho, conforme inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 
de 17/03/1964: 
 

 

C L A S S I F I C A Ç Ã O  I N S T I T U C I O N A L  CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.14.2227 
ATEND.ESP.A MUN EM SIT.DE 

VIOL DE DIREIT 
3.1.9.0.11 1660 R$ 46.627,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.14.2227 
ATEND.ESP.A MUN EM SIT.DE 

VIOL DE DIREIT 
3.1.9.1.13 1660 R$ 5.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.14.2227 
ATEND.ESP.A MUN EM SIT.DE 

VIOL DE DIREIT 
3.3.9.0.08 1660 R$ 500,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.14.2227 
ATEND.ESP.A MUN EM SIT.DE 

VIOL DE DIREIT 
3.3.9.0.30 1660 R$ 30.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.14.2227 
ATEND.ESP.A MUN EM SIT.DE 

VIOL DE DIREIT 
3.3.9.0.36 1660 R$ 30.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.14.2227 
ATEND.ESP.A MUN EM SIT.DE 

VIOL DE DIREIT 
3.3.9.0.39 1660 R$ 20.000,00 

 
32 – FUNDO 

MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.14.2227 
ATEND.ESP.A MUN EM SIT.DE 

VIOL DE DIREIT 
3.3.9.0.46 1660 R$ 10.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.15.2271 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 3.3.9.0.30 1660 R$ 30.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.15.2271 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 3.3.9.0.39 1660 R$ 30.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.15.2271 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 4.4.9.0.52 1660 R$ 29.044,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2258 
ATEND.AO MUN EM 

SITUAÇÃO DE VULNER.SOCIA 
3.1.9.0.11 1660 R$ 70.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2258 
ATEND.AO MUN EM 

SITUAÇÃO DE VULNER.SOCIA 
3.1.9.0.16 1660 R$ 3.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2258 
ATEND.AO MUN EM 

SITUAÇÃO DE VULNER.SOCIA 
3.1.9.1.13 1660 R$ 5.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2258 
ATEND.AO MUN EM 

SITUAÇÃO DE VULNER.SOCIA 
3.3.9.0.08 1660 R$ 3.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2258 
ATEND.AO MUN EM 

SITUAÇÃO DE VULNER.SOCIA 
3.3.9.0.30 1660 R$ 27.969,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2258 
ATEND.AO MUN EM 

SITUAÇÃO DE VULNER.SOCIA 
3.3.9.0.36 1660 R$ 5.500,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2258 
ATEND.AO MUN EM 

SITUAÇÃO DE VULNER.SOCIA 
3.3.9.0.39 1660 R$ 10.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2258 
ATEND.AO MUN EM 

SITUAÇÃO DE VULNER.SOCIA 
3.3.9.0.46 1660 R$ 5.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2258 
ATEND.AO MUN EM 

SITUAÇÃO DE VULNER.SOCIA 
4.4.9.0.52 1660 R$ 38.800,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES: R$ 399.440,00 

 
 

Art. 3º - Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO vigentes. 

 

 

A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A  

Descrição da Ação: Tipo P/A Produto 
Unidade de 

Medida 
Ano Meta Física F S 

A t e n d i m e n t o  E s p e c i a l i z a d o  a  M u n í c i p e .  C R E A S  F e d e r a l 

A 
Famílias e 
Indivíduos 
Atendidos 

Percentual 2023 100%  R$ 142.127,00 
Codificação: 08.244.0014.2873 

TOTAL R$ 142.127,00 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Descrição da Ação: Tipo P/ A Produto 
Unidade de 

Medida 
Ano Meta Física F S 

I G D  –  A u x í l i o  B r a s i l  

A 
População 
Atendida 

Percentual 2023 80%  R$ 89.044,00 
Codificação: 08.244.0015.2874 

TOTAL R$ 89.044,00 

 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
Paty do Alferes, 02 de  Fevereiro de  2023 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Descrição da Ação: Tipo P/A Produto 
Unidade de 

Medida 
Ano Meta Física F S 

Atendimento ao Munícipe. CRAS Federal 
A 

Munícipes 
Atendidos 

Percentual 2023 70%  R$ 168.269,00 
Codificação: 08.244.0016.2875 

TOTAL R$ 168.269,00 

LEI Nº 2.986 DE 02 DE  FEVEREIRO DE 2023 
 
 

DÁ A DENOMINAÇÃO DE “TRAVESSA PROFESSORA 
DÉA DE FARIA BARROS SANTOS” AO 
LOGRADOURO QUE ESPECIFICA NO 1º DISTRITO DE 
PATY DO ALFERES. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte 
 

LEI: 
 
 
Art. 1º - Fica denominada “TRAVESSA PROFESSORA DÉA DE FARIA BARROS SANTOS”, 

o logradouro, situado entre a Rua Deputado Bernardes Neto e o Largo da Matriz - 1º Distrito de 

Paty do Alferes. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
 

 
 

Paty do Alferes,  02 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 


	Página 1
	Página 2
	Página 3

